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Bacia Hidrográfica

ÅEm uma concepção geral, entende-se por bacia
hidrográficaa área da superfícieda terra, limitada pelos
divisoresde água,e que faz convergirtodo escoamento
natural de águae materiaisdiversospara o rio principal,
quepor suavezleva-osparaumasaídaemcomum



Divisores de água

Fluxo natural da água

Foz ou exultório



Bacia Hidrográfica

ÅNestesentido, todos os processosque ocorrem em uma
baciahidrográficairão impactar,em maiorou menorgrau,
oslocaisa jusante





Aspectos Geodinâmicos



Aspectos Geodinâmicos

Unidades Geológicas



Relevo x Ocupação Humana



Relevo x Ocupação Humana



Cobertura do solo & Degradação Ambiental

Problemas ambientais:

ÅEsgoto

ÅPesticidas

ÅAgrotóxicos

ÅErosão e perda de solos

Tudo isso vai para dentro dos rios!!



Porque Zonear?

ÅUtilizar zonas homogêneas facilita na identificação de 
áreas ambientalmente mais frágeis ou que possuem 
potencial para o desenvolvimento das atividades humanas

ÅNeste sentido, facilita na proposição de diretrizes de 
ordenamento que deverão ser aplicadas em cada zona 
respectivamente



Zoneamento ambiental

ÅElencadocomo um dos instrumentosda Política Nacionaldo Meio
Ambiente (lei federal nº 6.938/1981), o termo, posteriormente,
quando da edição do decreto federal nº 4.297/2002, evolui para
ZONEAMENTOECOLÓGICO-ECONÔMICO(ZEE).

ÅObjetivo: compatibilizaçãodo desenvolvimentosocioeconômicocom
a conservaçãoambiental.

ÅEste mecanismode gestão ambiental consiste na delimitação de
zonas ambientais e atribuição de usos e atividades compatíveis
segundoascaracterísticas(potencialidadese restrições)de cadauma
delas.





Zoneamento ambiental: Exemplos de categorias

Áreas urbanas

ÅZonas de uso estritamente 
industrial (ZEI)

ÅZonas de uso 
predominantemente industrial 
(ZUPI)

ÅZonas de uso residencial

Outros contextos

ÅZonas de preservação 
permanente

ÅZonas de uso múltiplo

ÅZonas com alto potencial 
agroflorestal



ZEE no âmbito federal



Decreto Federal Nº 4.297/2002

ÅArt. 2º OZEE,instrumentodeorganizaçãodo território a serobrigatoriamenteseguido
na implantaçãodeplanos,obrase atividadespúblicase privadas,estabelecemedidase
padrõesde proteção ambiental destinadosa assegurara qualidadeambiental, dos
recursos hídricos e do solo e a conservaçãoda biodiversidade,garantindo o
desenvolvimentosustentávele a melhoriadascondiçõesdevidada população.

ÅArt. 3º O ZEEtem por objetivo geral organizar,de forma vinculada,as decisõesdos
agentespúblicose privadosquanto a planos,programas,projetos e atividadesque,
direta ou indiretamente,utilizemrecursosnaturais, assegurandoa plenamanutenção
do capitale dosserviçosambientaisdosecossistemas.

ÅParágrafoúnico. O ZEE,na distribuiçãoespacialdasatividadeseconômicas,levaráem
conta a importância ecológica, as limitações e as fragilidades dos ecossistemas,
estabelecendovedações,restrições e alternativas de exploração do território e
determinando,quandofor o caso,inclusivea relocalizaçãode atividadesincompatíveis
comsuasdiretrizesgerais.



Particularidades do ZEE

Å O ZEE, na distribuição espacial das atividades econômicas:

a) levará em conta a importância ecológica, as limitações e as 
fragilidades dos ecossistemas; 

b) estabelecerá vedações, restrições e alternativas de exploração do 
território e;

c) determinará, quando for o caso, a relocalizaçãode atividades 
incompatíveis com suas diretrizes gerais.



ÅO ZEE expressa o resultado da análise dos atributos e da qualidade 
dos sistemas ambientais e compatibiliza

ÅOsinteressesdepreservaçãodabiodiversidade;

ÅDesenvolvimentoeconômico;

ÅQualidadedevidahumana,etc



Zoneamento ambiental

ÅO novoCódigoFlorestal(lei federalnº 12.651/2012) estabeleceum prazo
de cinco anos (art. 13, §2º) para que todos os Estadoselaborem e
aprovem seus ZEEs, segundo metodologia unificada estabelecidaem
normafederal.

ComissãoCoordenadorado ZoneamentoEcológico-Econômicodo Território
Nacional(CCZEE)(Decretonº 28/2001):

ÅInstância política responsávelpor planejar, coordenar, acompanhare
avaliara execuçãodostrabalhosde ZEE.

ÅO apoio técnico: instituiçõespúblicas,tais como: a ANA,CPRMςServiço
Geológicodo Brasil,Embrapa,IBAMAe IBGE.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12651compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/DNN/2001/Dnn9465.htm


Analise e diagnóstico de bacias hidrográficas

ÅDentro do campo conhecimento geográfico, busca-se a 
análise integrada entre as atividades humanas e o meio 
físico-natural (geobiofísico)

ÅAtualmente baseados em análise destes elementos de 
maneira integrada através de Sistemas Informativos 
Geográficos

ÅA utilização de bacias hidrográficas traz um grande desafio 
para a gestão na escala intraurbana, porém ela é a base 
da Política Nacional de Recursos Hídricos, e não deve ser 
descartada



ZEE São Francisco

ÅO Diagnóstico publicado em 2011

Diagnósticos temáticos: 

ÅMeios físico, biótico, socioeconômico e jurídico-
institucional

ÅOrientações preconizadas pelo decreto nº 4.297/2002 e 
pelas Diretrizes Metodológicas para o ZEE do Brasil



ZEE São Francisco

ÅGeomorfologia
ÅGeologia
ÅHidrologia e Climatologia
ÅPedologia
ÅCobertura Vegetal
ÅÁreas Importantes para a Conservação da Biodiversidade
ÅCaracterização da Fauna: Ictiofauna, Avifaunae 
Mastofauna
ÅCaracterização Socioeconomica
ÅCaracterização Jurídico-Institucional



Exemplo de Aplicação em Escala Detalhada

ÅZEE da Bacia do São Francisco: Escala Ampla (1:1.000.000)

ÅAplicação em escala de detalhe, como por exemplo uma 
área intramunicipal, como a área de entorno de um 
empreendimento industrial

ÅLevantamento, compilação e interpretação das 
informações disponíveis em escalas mais detalhadas (p.ex. 
1:25.000 ou 1:50.000)  



Geologia





Hipsometria



Declividade



Áreas Prioritárias



ZEE Proposto



Uso do solo




